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LICENÇA AMBIENTAL úNIcl, nn supnrssÃo vEGETAL N.'029t2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

ráficas de referência DaÍum SIRGÁS

Manaus-AM, 27lw.m4

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAMi
rnstagrâm.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gsbinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2'123ô721 t 212?4731
Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

n Souto C. JunioÍ

Ge , no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Ma te de Souza

enteDiretor P

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/Interessado: TAilllRlS DA SILVA CAMPOS EIRELI

Endereço p/correspondência: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), S/no, Distrito de Cacau
Pirera, Zona de Expansão Urbana, lranduba-AM

Processo n" : 913312023-01 Município: Manaus-AM CEP:

Inscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98206-2022 ASV decorrenre dt Ll: 01612024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altêrnativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: Pássaros da Amazônia Novo

Recibo SINAFLOR: 2í 3'1 93'1 3 Área do Imóvel: 93,6 ha

Regisrro No IPAAM: 1007 .2321 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Área a ser suprimida: 49,3 ha Volume Autorirrdo: íí.088,5620 (st) Lenha

Proprietário do Imóvel: TAMIRIS DA SILVA CAÍUIPOS EIRELI

CPF/CNPJ: 37 .622.7 21 10001 -43

Localizaçâo: Rodovia Manoel Urbano, km 05, Área de Urbana, lranduba-AM

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetação para a implantação de um Loteamento,
denominado "Residencial-Páss ro. da Amazônia, em uma árêa de 49,3 ha, conforme Licença
de lnstalaçáo/IPAAM/N'01612024, lranduba-AM.

Potenciâl Poluidor/Degradador: Porte: Grande Validade: 0'l Ano

Responsável Técnico pela Elaboraçâo/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART i AM7023O425448 Chave: Bxd29

Vértices Lâtitude Longitude Vértices Latitude Longitude
EI 3. 9' 46,01 l" S 60' 6', 5 t,602" W Mt4 3'9'51.534* S 60"'t'25,715" W
E2 3' 9' 46,369" S 60" 6'51.595" W Ml5 3" 9'48,856" S 60. 7'28,098" W
E3 3. 9' 46,38ó" S 60' ó' 52,403* W 827 3.9'54,165" S 60" '1', 39,237" W
E.1 3'9'57,151" S 60" 6', 52,t74" W E28 3" 9', 53,959" S 60.7'39,837" W
E-5 3.9'57,133" S 60" 6' 5 r,369" W E29 3" 9', 53.711' S 600 't' 40,422" W
E6 3. 9' 57,459" S 60'ó'51,362" W E30 3" 9', 53,424" S ó0. 7'40,988" W
E7 3. 9' 57.54ó" S 60' 6' 55,05 r" W E3l 3" 9', 53,098" S ó0.7'41,533* W
E8 3" 9'58,351" S 60" ó' 55,034" W 832 3" 9' 52,735" S 60" 7'42,055" W
E9 3. 9' 58,497" S 60' 7' 1,875" W E33 3" 9' 52.336" S 60" 7' 42,550" W
Et0 3' t0' 1,543" S 60' 7' t,810" w E.34 3" 9'51.905" S 60" 7'43.017* W
Ell 3" l0'0,392" S 60' 7' 4,891" W E35 3" 9' 5 1,441' S 600 7' 43.4s3" W
Et2 3. 9' 58,384' S 60. 7'3,260* W 8.36 3. 9' 50.949" S 60. 7'43,856" W

^a

Coordenadas

-

CNPJ/CPF: 37.622.721 10001 -43

CAR: Não se aplica



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' O29IZO24

l. O pedido de licenciamenlo e a resp€ctiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeioras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de.24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deveÉ ser requerida num prazo mÍnimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, d^l-ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interêssado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetat - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no proc€sso n'9133/2023-01, e nas peças técnicas cadastradas no SNAFLOR;

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos destâ LAU de
supressão da vegetaçâo (modalidade Uso Altemativo do Solo), o empreendedor/detentor da UAS
deverá solicitar o Documento de Origem Florestal junto ao IPAAM.

8. Fica proibida a comercialização e o trânsporte do materíal leúoso oriundo do corte das espécies
prolegidas nâ forma da Lei;

9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651112 e
12.727t20t2;

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos.
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

I l. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetaçào
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

12. Fica proibida â interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para
Íansposição na área;

13. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
14. Esta LAU de supressão da vegetação autoriza somente a extraçâo das espécies e volumetria listadas.
15. Esta LAU de supressão da vegetaçâo nâo auloriza a supressão de indivíduos arbóreos localizados em

área de preservação permanente.
16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayre; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,9/05;

17. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (BeÍholletia excelsa) em florestas
naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n' 5-975106.

18. Esta autoiização para supiessão da vegetação é para uma área correspondente a 49,3 hectares. '
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos Íetirados,
volume em m', comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geográÍicas, registro
fotogÍáfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.

20. Considerando que o método utilizado paÍa realizaçlo do inventiírio florestal foi a amostragem
aleatório simples e a não identiÍicação de espécies protegidas na forma da lei sugere-se que, caso seja
identificada estas espécies na ocasião da realização da execução da atividade de supressão vegetal, o
interessado/RT deve comunicar este OEMA e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos.
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www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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F one :(92, 21 23Sl 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, Pargue
Dê2, CEP: 69050-030 - ManauVAM

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas
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,n "og d4
y/ieo--a,.

LICENÇA AMBIENTAL úmca DE supREssÃo vEGETAL N." 029/2024 Fts.02

Coordenadas ráÍicas de referência DaÍum S/RGAS

2l l"tn mt
Manaus-AM,

Edmibon Souto c. Junior

no erercÍcio da Diretoria Técnica

Juliano MaÍcos v de souza

oi

I M PORTANTE:
. Ficl Grprcr3.E.Etc proibido o trrrrpoÉc do matcrial, talÍ o DocEm.nto dc Orig.E Flor.ltj - DOF
. O uso iregulâr desla l-ÀU implica na sua itrvalidrç3o. bam como nÀs sânçôcs pawistas na legislaçàoi
. Este hcumeoto nâo contém emêndas ou ,asuÍâs:
. Esle Documento deve permaneceÍ no local ds exploÍaçeo pâÍa cfaito de fiscalizaçeo (frente e verso)
. O volume rutorizsdo nro quita volume pendenle de reposiçeo floreslali
. Os dados Iécnicos do projeto úo de inteiÍa responssbilidade do responsável lécnico

G

Empresa/lnteressado: TAMIRIS DA SILVA CAMPOS EIRELI

Endereço p/correspondência: Rodovia Manoêl Urbano (AM-070), S/no, DistÍito dê Ceceu Pirera, Zona de
Expansão Urbana, lranduba-AM

Processo n': I 1 33 12023-01 Município: Manaus-AM CEP:

CN PJ/CPF: 37 .622.7 21 10001 43 lnscrição Estsdual (SEFAz-AM):

Fone: (92) 98206-2022 ASV decorreote da Ll: 01612024

Vértices Lâtitude Longitude Vértices Lâtitüde Longitude
Et3 60' 7', 5,381" W E'37 3'9',50,430" S 60. 1', 44,224* W
El4 3.9',48,932" S 60" 1', 7.721" W E38 3. g', 49.886" S 60" 7', 44.556" W
E15 3. 9' 48,31 l" S 60" 7'6.470" W E39 3.9'49.321" S 60. 7'44,850" W
El6 3.9',48,226" S 60" 7'. 2,367' W E40 3. 9' 48,737" S 60. 7' 45, r04" W
81',7 3. 9' 50,205" S 60" 1', 2.325" W E4l 3.9'48,136" S 60' 7'45,317" W
El8 3.9'50.114" S 60" 6' 58,055" W E42 3.9'47,522" S 60. 7' 45,489" W
El9 3. 9'4ó,l5l" S 60" 6', 58,138" W E43 3.9'46,898" S 60.7'45,ó18" W
El0 3. 9' 51,028" S 60" 7' I 1,956" W E.l4 3. 9' 4ó,2óó- S 60" 1', 45,704" W
821 3' 9' 5ó.514" S 60' 7' 9,312" rt/ E45 3. 9' 45.629" S 60' 1', 45,',146" W

3' l0' 1,677" S ó0" 7' 13,455" W E46 3" 9' 44,992" S 60"'t' 45,744" W
E23 3ô l0' 7,122" S ó0" 7' 17.761" W 847 3.9'45.810" S ó0.7'36.1ó0" w
E24 3' l0'2,205" S 60" 7' 25,582" W E48 3" g', 46,179" S 60" 1'.24,799" W
E25 3'9',58,251" S 60" 7' 3 r,874" W Mt9 3" 9'47,439" S 60.7'17,065'W
826 3" 9'56.705" S 60" 7' 31,907" W M20 3" 9' 5 r,973" S 60' 7' 13,864" W
Ml3 3" 9' 55,802* S 60" 7'29,333* W

3'9'53,896" S


